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Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se
estende  desde  o  ano  2000  com  a  criação  da  lei  de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000), onde se tornou mais forte com a aprovação
da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de maio
de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei
Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010) e efetivando a
transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011).
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Saúde/RN.

CONTRATADA: A. M. F. CARVALHO CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA
(CNPJ: 18.051.740/0001-12).

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação Nº 00005/2024.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  NA
ÁREA  DE  ENGENHARIA  CIVIL,  PARA  ELABORAÇÃO  DOS  PROJETOS:
ARQUITETÔNICO,  ELÉTRICO  DE  BAIXA  TENSÃO,  HIDROSSANITÁRIO,
COMBATE  A  INCÊNDIO  E  PÂNICO,  ESTRUTURA  DE  CONCRETO
ARAMDO/FUNDAÇÃO.  ASSIM  COMO,  ELABORAÇÃO  DEPLANILHA
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DOS SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE BDI, MEMÓRIA DE CÁLCULO E
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, OBJETIVANDO OS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA
SEDE DA CÂMARA MUNICIAL DE BOA SAÚDE/RN.

VALOR TOTAL:  R$ 10.000,00 (dez mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2024.

VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  se
inicia com a sua assinatura e se encerra no dia do término do
exercício  financeiro  em  vigor,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse  das  partes  nos  termos  do  art.  107,  da  Lei  nº
14.133/21, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os requisitos previstos no Termo de
Contrato.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, III, alínea a, da Lei nº 14.133/21.

DOTAÇÃO:



Unid. Adm.: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE.

Proj/Ativ.: 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal.

Nat. Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Jurídica. 

Fonte: 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos.

 

Boa Saúde/RN, 05 de fevereiro de 2024.

 

Evaldo de Oliveira Gomes

Vereador Presidente
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